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PORTARIA Nº 057 de 05/03/2026. 

 

 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DA JUNTA 

ELEITORAL RESPONSÁVEL PELA 

CONDUÇÃO DO PROCESSO ELEITORAL 

PARA DIRETOR PRESIDENTE DA 

FUNDAÇÃO FACELI 

 

A Presidente da Fundação Faculdades Integradas de Ensino Superior do Município 

de Linhares – Fundação Faceli, no uso de suas atribuições legais, especialmente as 

conferidas pela Lei nº 3.501/2015 e pelo Decreto nº 066, de 06 de janeiro de 2025, 

 

CONSIDERANDO a Resolução CONSUP nº 001, de 23 de fevereiro de 2026, que 

aprovou o Regulamento das Eleições para Diretor Presidente da Fundação Faceli; 

 

CONSIDERANDO a necessidade de constituição da Junta Eleitoral responsável pela 

organização, acompanhamento e condução do processo eleitoral; 

 

 

RESOLVE 

 

Art. 1º Nomear a Junta Eleitoral responsável pela condução do processo eleitoral 

para Diretor Presidente da Fundação Faceli, conforme indicação aprovada pelo 

Conselho Superior, composta pelos seguintes servidores: 

 

Titulares: 

I -   Alexandre Jacob 

II -  Marcelo Chaves Soares 

III - Thalita Nunes Ruy Seibert 

 

Suplentes: 

I -  Amanda Soares Zambelli Ferretti 

II - Rayane Ribeiro Amorim 

III - Suéllen Cristina dos Santos de Souza 

 

Art. 2º Compete à Junta Eleitoral organizar, coordenar e supervisionar todas as 

etapas do processo eleitoral, observando as disposições do Regulamento das 

Eleições aprovado pela Resolução CONSUP nº 001, de 23 de fevereiro de 2026.  
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Art. 3º O processo eleitoral observará o calendário definido pelo Conselho Superior, 

com período de campanha eleitoral entre os dias 04 e 15 de maio de 2026 e realização 

da eleição em 20 de maio de 2026.  

 

 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

                                                                               Linhares/ES, 05 de março de 2026. 

 

 

 

 
(original assinado) 

Ludmila Caliman Campos Vinhas Alcuri 

Presidente da Fundação Faculdades Integradas de Ensino Superior do Município de 

Linhares – Fundação Faceli 

 


